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CARGA HORÁRIA  CRÉDITOS  AULAS/SEMANA  PERÍODO 

36 h/aula 
 

2 
 TEÓRICA PRÁTICA ESTÁGIO  

Optativa   2 0 0  
 

PRÉ - REQUISITO (S)  CORREQUISITO (S) 

Não há.  Não há. 

 
EMENTA 

►Trata das principais políticas públicas dirigidas ao turismo e seus desdobramentos para quem pretende se 
dedicar profissionalmente nessa área, com destaque para: 
► as principais leis em defesa do patrimônio turístico que inclui aspectos de proteção ao meio ambiente natural, 
cultural, artístico, histórico, paisagístico, social e monumental; 
 
► o licenciamento ambiental, as áreas naturais protegidas, o SNUC e sua composição (tipos e características), 
além da distribuição das competências legislativas e jurisdicionais dos órgãos públicos; Novo Código Florestal e 
Lei dos Crimes Ambientais; 
►competência legislativa dos entes federativos no planejamento participativo em parceria com as ONGs na 
formação do Plano Diretor e o devido suporte governamental aos projetos de alcance comunitário. 
► abordagem específica da relação entre fornecedor de produto/ serviços e consumidor, com  ênfase aos 
conceitos de propaganda enganosa e abusiva;  
► tratamento dos aspectos legais da certificação de qualidade turística no Brasil e no mundo (“selos verdes”), 
como a padronização dos meios de hospedagem, dos aspectos da normatização das atividades turísticas 
sustentáveis; 
►Estatuto do Estrangeiro com dedicação redobrada nas condições pelas quais admite-se seu ingresso no 
Brasil, além dos documentos necessários a sua identificação e circulação pelo território nacional; 
► Estatuto do Idoso na abordagem sobre a longevidade e as garantias legais mais afetas a terceira idade, 
como o direito ao lazer, ao esquecimento, a vida comunitária, entre outros; 
►Estatuto do Torcedor quanto ao disciplinamento as atividades de apoio e incentivo às práticas desportivas 
concomitante às responsabilidades dos profissionais do turismo operante nesse campo. 
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Turismo.2 ed. São Paulo: Saraiva. 2010 
3-LEITE, Otávio. Lei Geral ao Turismo e Comentários.Brasília: Câmara dos Deputados. 2010 
4-EMBRATUR. Decreto nº 448/92. LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE TURISMOCONGRESSO NACIONAL. Lei 
11.771 de 2008. 
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

1-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Ministério do Turismo. Fomento ao Turismo em Parques Nacionais e 
entorno. Brasília: Sebrae; ICMBIO; ABETA. 2011. 

2-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Ministério do Turismo. Plano Nacional de Turismo. Brasília:2013-2016. 

 
 

OBJETIVOS GERAIS 
Compreender o Plano de Ensino da Disciplina e sua importância para os objetivos do curso; o campo da ciência 
do direito e de suas diversas ramificações entrelaçadas com o turismo. 
 
Conhecer:  as competências: conteúdos, habilidades e atitudes a serem desenvolvidas, em articulação com 
outras disciplinas do curso; a metodologia de ensino combinando análise conceitual com aplicação prática em 
situações vividas por um profissional do segmento de turismo e hotelaria; a bibliografia básica e complementar. 

 

 
METODOLOGIA 

Combinar aulas teóricas com exercícios orientados para estudo da bibliografia somada a participação na 
pesquisa e extensão – numa conjugação de elementos didáticos pedagógicos formadores da linha 
construtivista. 

 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

P1 com peso integral 
P2 com média ponderada que distribui 30% de peso para trabalho em grupo e 70% para prova individual; 
P3 com peso integral 

 
PROGRAMA 

Unidade I – Apresentação da disciplina e indicação bibliográfica; Relação causal com a disciplina de Direitos 
Humanos e Cidadania; as principais leis em defesa do patrimônio turístico que inclui aspectos de proteção ao 
meio ambiente natural, cultural, artístico, histórico, paisagístico, social e monumental; 
 Unidade II - o licenciamento ambiental, as áreas naturais protegidas, o SNUC e sua composição (tipos e 
características), além da distribuição das competências legislativas e jurisdicionais dos órgãos públicos; 
Unidade III – Patrimônio da Biodiversidade e rede de proteção ao meio ambiente e seus instrumentos de 
participação popular; 
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 Unidade IV - Novo Código Florestal e Lei dos Crimes Ambientais; 
Unidade V - competência legislativa dos entes federativos no planejamento participativo em parceria com as 
ONGs na formação do Plano Diretor e o devido suporte governamental aos projetos de alcance comunitário. 
Unidade VI - abordagem específica da relação entre fornecedor de produto/ serviços e consumidor, com  
ênfase aos conceitos de propaganda enganosa e abusiva;  
Unidade VII - tratamento dos aspectos legais da certificação de qualidade turística no Brasil e no mundo (“selos 
verdes”), como a padronização dos meios de hospedagem, dos aspectos da normatização das atividades 
turísticas sustentáveis; 
Unidade VIII - Estatuto do Estrangeiro com dedicação redobrada nas condições pelas quais admite-se seu 
ingresso no Brasil, além dos documentos necessários a sua identificação e circulação pelo território nacional; 
Unidade IX Estatuto do Idoso na abordagem sobre a longevidade e as garantias legais mais afetas a terceira 
idade, como o direito ao lazer, ao esquecimento, a vida comunitária, entre outros; 
Unidade X Estatuto do Torcedor quanto ao disciplinamento as atividades de apoio e incentivo às práticas 
desportivas concomitante às responsabilidades dos profissionais do turismo operante nesse campo. 

 
COORDENADOR DO CURSO 

NOME - SIAPE EDVAR FERNADES BATISTA - 1917185 

ASSINATURA  
 

LOCAL E DATA 
Nova Friburgo, 13 de setembro de 2017. 

 


